
EST ADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

S'C1\l1JLA:

IfDI::3PÕE SOERE li Cnlt1ÇÃO DII F'J:IRA ro ?l{Ü .y.
'l'OR ~M CLO.•.'lDE DJ: J,Ai:rVA LUZIA D'OSS'I'E, lt

DÁ OU'l'RAS PUOV!D~,CltIS".

o FI'etei to Municipal de Santa. LU:!iia 1)IOeste, E.:!

t ado de 1.ôndonia, no uso de suas atri buiçôes que lhes são conferida.s l~o:r

lei,

1)'oe8te, aprovou e eu, PlüJJ:J1ITOr,IfUiUCIPAL eancãenc a seguinte,

L B I-- -~
Art. 19 - Fioa oriado a Feira do Produtor na. Cio.

dade de "ante luzia :O'Oeste.
Art. 29 - A Feira do PI"Jdutor terá seu. funciono!

mento nos dias de sá.bado9 no periodo compreendido das 05.00 horas às 10.•00'

horas.
Art. 3" - li rI'efei tura Munioipal fixará por Edi

talo pon'to de localização •.•.<à] eü'a,.

Após o termino do horário de funoiono!,

men·to os feirantes terão o praZo de 30( trinta) minutos para retirar as Oal'-
•.

raca.S e fazer a limpeza da a;l~ea.

Art~ SQ - Cada feirante deverá respeitar o pon-

~Ç> de looeli Baçã.o que lhe for concedido.

Art. 6tt - Para a inst:üação das barracas devex'ão
ser obed.eoidas as sêgtri.nt~:3normas:

! - Espaço minimo de 02{dois) metros entre as '

Ii , # 1para peJ."'fnitil' a l?aSii3agemdo pulúico na via oe.tl'a •
Ji:

r (~~~::~:~'" 11 - As barraca,e; devem ser dispostas em alinlla-

(}:':~,<>v ,.mel1to, de modo ta ficar umavia central de trânsito, tendo auas fre,ntes volt.i
~~,~~'<.'::
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE
oontinuaçõ.o da Lei n~ 030/90
SUJ;\S fI'Emtes vaI tadas ptll'a esta via.

,111- A distri buiçào das bax'racas ser~ f'eita o•..
bedecende sistem~t1camel'l.ta a ol'dem numérica de inscrição;

IV - O feirante é obrigii:1do a m:mter limpa e 'bem

t'trt. 7'i! - A dimensão para cada .barraca será de
no máximo 3(tres) metros de comprimento por l;5( um e meio) metros de largu .•.•

ra..

ser~ dado

§ 19 - pós o inicio na p~rticlpação na Feira *

prazO de 02(dois) meses para que os feirantes regularizem Suas
bàr.raoas de tro do padrão.

Art. 811 - A matricula do feirante será. e,tetuada '
madiante a avrezentação dos se uintes documentos:

I - Carteira de Idal: tidade ou outro alterna.tivo

II - 02 (duas) fotos 3 X 4;
I'II - Atestado d~ sanidade física e mental;

IV - Sómente poder~ sal' coscedido 8 matricula i

de ede que comprove ser p1l1odutor.

§ Unico: J; matrícula aer~ forneclda pela Pref'e;'

tura e zenovada anlÁall':!ente, devendo o feira.'>lte traze-la consi.:::~o.

t. matricula será concedida a titulo '

precário~. podendo ser c ce Lada se o feira! te desl'esp i ter as normas estabe

lecidas l'la _ resente ::,ei.
Art. 109 - Cada feir~lte, não poderá ter mais',

de umamatr3.cula.•
Art. 119 - C feirante que nã.o comparecez- duz- '14.

te 04 (quatro) feil'as consecutivas, peroerá sua matricula sem direi to 3-

qualquer ideni&;e.ção.

• li! _

soal !'esponsavel, em oS,SO de nao comparecez-, por motivos de força maior t

po o ndo designar outro ele errto ,,)!1'a su ,sti tui-lo.

AI't. 129 - Jel'á permi t::.da a tra}'l~ferê_.oia (10 m.!
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EST ADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

continuação da Lei n9 030/90

I - .Por'morte de titular, • ara o nome de ;lerde!.

1'0 legal, desde que raquel'ida até 90 (noventa) dias, ti contar da data do

óbito;
II '!'" Pordoênga infecto-contagiosa ou incapaci-

dade r!sica CO!1ipl"Ovada,para o nome do conjuge ou filho" desde que requeri-

da. até 90 (noventa) dias a contar da data do respectivo atesta o médioo co.!!!.

prabatório.
.Art. 130 - O i rodutor ficará isento de qucJ1quer

taxa ou tributo.
Art.. 14g - O Gente fiscal do .uniciJ._io pe:rma-

neccI'á na '·':.nu todo o tempo de seu funcionamento ~ observando o oumprimento

da p:reuente Lei, devendo ep:rosen'tar um relatório sobre os fatos di 10S de

nota,
Art. 15" - O vigilante S3 i tário fisc!il1zará a

:.isiêne9 examina.rã os prOdutos, mandandoretirar os que julgar impróprios '

para o oneuao ,
AI't. 16~ - O feirante ficará sujei to a multa de

metade do saláriO mlnimo ~Jigelte', dobrandop na reincidências das ihnfra,:.ões'

que com0'tel', e no caso de desvirtuamento da conc9Qsão, ser-l'1e-â a mesma

cassada sem direi to a qualquer indenização.

Art.· 172 -

constatar a.s se. uí rtes irl""raçõest

I - Fraude nos preços, medidas ou balanças;

II ransgressão de nato eza ·rava das dispasi

çõ'es fixadas )or esta lei;
II! Cobr'anças de preços superiores, quando

IV - Venda de mel'cedorias deterioradas.

Art. 18Q - O Quilograma será a medida preferen-

ficando a cargo da P.1'e1'e1tura f,"!unicipal a. a:eriçe.o dos pesos o medidas

19ar lGoesoário.
Art. 19' - Nos dias e h.orários de funcáona snte

da Féira, fioa proi'"Ja a venda de ualquer produto a11 comel~i lizado em
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ESTADO DE RONDCNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE
cor.'tinuação d.a lei ni O:JJ/90

ali corne1'Oializado em -ouere ponto da Cidade, a nae ser por comerciantes e!.,

ta.beleoidos, d)sde que rião ferirem as demais leia.

Art. 20lil - não será permitida o trânsito de "ve.!

euãos ou animais no reointo da Fàil'a.

Art. 21(1 - il.s meroadorias adqui:rid~.ts de feira:l-

tas nao J?oderão ser :revendidas no seu reointo.

J\rt. 229 - ,Após o descar'regarnanto das mOI'Oa.do- t

rias os animais ou veicHlloe devE':rão ser imedie:tamerrte l'etirados para outro'

local, a t"i.m rle E:>vi tal' aoia.6Htes ou prejudicar o trânsito dos usuários.

,AI't. 239 - Para o bom fu.noioxH:lmento da Feira s!,

rá conetã tuida uma oomiEkJãode feir<!l1'ltes, eoapcaua de Presidente e Vice-Pl.!t

sidente, eleitos por maio:.ria de votos dos :feira;;!"tes matriculados.

A:r"t. ,24Q - A comâe ;?i,o terá, aásim como o fisoal

da P. afei tura, poder de F'isoalizw;ão ao enencí.ade na presente Lei.

Al't. 2Sg •.• " lSastão da l'H"sSente oomis:;ã.o será de

01 (num) ano oomdireito a reeleição.

Parágrafo Únioo - Os mSi'hI'OS da Oomis!~ão poderão

dela ser desti tuidos por votac·i.o da maioria de 2/3 dos; feirantes.

Art~ 269 - A manutenção da ordem a disciplina '

como da seguI'al ça no local da Feira. estará a oa1"fJoda Folicia ::;i1itar, a

qual~ quando :neces~"ário devex'á, ser so11oi tada pelo P!'esidente da Comiosão, t

qualquer dos feirantes ou pe Io Fiecal11uuicipal.

Art. 21" - J,jjsta Lei entrará em vigor na data de

.Art. 280 - Revogai'll-Se as disposições em oontrá-

rio.

Paláoio Catarino Cardoso, 18 de junho de 1.990.


